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LEI Nº 1.884, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe  sobre  o  pagamento  de  diferença
salarial  dos  profissionais  do  magistério
público  da  educação  básica,  em
cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei
Federal  nº  11.738/2008,  e  dá  outras
providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus
representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar o pagamento da diferença entre o
vencimento padrão dos profissionais do magistério público da educação básica do município
e o piso salarial profissional nacional proporcional do magistério público da educação básica,
relativa ao período de janeiro a agosto de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei
Federal nº 11.738/2008. 

Art.  2º   Para  fins  do  disposto  no  artigo  anterior  a  diferença  mensal  devida  aos
profissionais do magistério público da educação básica do município é de R$ 48,52 (quarenta
e oito reais e cinquenta e dois centavos), no período de janeiro a agosto de 2011.

Art.  3º   As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  serão  apropriadas  nas
dotações orçamentárias próprias da educação, consignadas no orçamento em vigor.

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011.

Passa Quatro, 26 de outubro 2011.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Administração


